
 

 

ERRATA Nº 1 – LEILÃO Nº 02/2024 – 2ª CHAMADA - CASAL  
 

OBJETO: Venda de imóvel considerado inservível para a CASAL. 
 
1. Servimo-nos do presente para informar: 
 
No Anexo I do Edital: 

 
Onde lê-se: (...) IMÓVEL: TERRENO PRÓPRIO, CONSTRUÍDO DO LOTE Nº 10 E METADE DO LOTE Nº 09, SITUADO NA RUA 
TITO DE BARROS, NO BAIRRO DO FAROL, DESTA CIDADE DE MACEIÓ (...). 
 
Leia-se: (...) IMÓVEL: TERRENO PRÓPRIO, CONSTRUÍDO DO LOTE Nº 10 E METADE DO LOTE Nº 09, SITUADO NA RUA TITO 
DE BARROS, NO BAIRRO DO POÇO, DESTA CIDADE DE MACEIÓ (...). 
 
 
Assim sendo, ficam mantidos o dia, o horário e o local para a realização do certame.  
 
Maceió, 12 de Setembro de 2024.  
 
 
Atenciosamente,  
  

 

 

_________________________________________________ 
Osman Sobral e Silva – Leiloeiro Oficial 

 

 

_______________________________________________ 
Marcelo Lima Moreira – Coordenador da Comissão de Levantamento 

E Avaliação Patrimonial de Bens Móveis Inservíveis – CASAL 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
Dayselanea Correia de Oliveira Silva – Assessora da ASLIC/CASAL 
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